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LEI N° 3.273/2013

                                                           De: 25 de Março de 2013.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar permuta de imóvel e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Manhuaçu a permutar a área de 155,66 m², de sua propriedade, registrada e matriculada no Cartório de Registro de Imóveis, sob o nº. 25.361, Livro 2, com confrontações pelos fundos e lado esquerdo com o Sr. Clóvis Pires, pela área de 99,60 m², de propriedade do Sr. Clóvis Pires, registrada e matriculada no Cartório de Registro de Imóveis, sob o n°. 18.738, Livro 2, com confrontações pelos fundos com o Município de Manhuaçu, passando o imóvel matriculado sob o nº. 25.361, Livro 2, a ter as dimensões de 13,00 (treze) metros de frente, 30,00 (trinta) metros de profundidades pelos lados direito e esquerdo e 13,22 metros de fundos, totalizando 393,30m².
Parágrafo único. O imóvel recebido por permuta pelo Poder Executivo destina-se a abrigar instalações da Unidade Estratégica de Saúde da Família no distrito de Dom Correa.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar os desdobros, desmembramentos e demais atos pertinentes à regularização da área descrita no art. 1º, desta Lei.

Art. 3º. As despesas com emolumentos cartoriais advindos com a permuta autorizada por esta Lei serão realizadas a expensas do Município de Manhuaçu e ocorrerão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Manhuaçu (MG), 25 de Março de 2013.
NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal

